
/i/rcc cia de
Estado de São Paulo

dia//ie<íri<z-

ATA DOS TRABALHOS DA COMISSÃO ORGANIZADORA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 33/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1886/2021

Até às 9h:30min do dia dez do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, conforme pré-
estabelecido na Publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Diário do Litoral e Boletim
Oficial do Município de Bertioga, foram recebidos, na Seção de Licitação e Compras, os
envelopes devidamente lacrados, sendo 1 e 2 (Proposta Comercial - Cota Principal e Cota
Reservada) e 3 (Habilitação), apresentados pelas empresas:

EMPRESA CNPJ REPRESENTANTE RG

Comercial João Afonso Ltda 53.437.315/0001-67 Anderson Carlos Augusto 00833178810

DML Service Alimentação Eireli 08.573.627/0001-43 Dennis Rondetio Mariano 017672411887

Nutricionale Comércio de

Alimentos Ltda

08.528.442/0001-17 Gustavo Dionisio Moreti 03674787733

IPCON Empreendimentos
Imobiliários Ltda - EPP

12.043.598/0001-885 Gean Maike Cardoso da Silva 05505053885

Interessadas em participar do certame licitatório relativo ao Pregão Presencial n° 33/2021, que
visa Registro de Preços para aquisição de cestas básicas para atender aos programas
sociais da Prefeitura do Município de Bertioga, conforme solicitado pela Secretaria de
Administração e Finanças. Às 10:00h, reuniram-se os membros, ao final nomeados, da
Comissão Permanente de Licitações - COP-DLC 01, instituída pela Portaria n° 255/2019, com
alterações através das Portarias n° 168/2020, n° 232/2020, n" 21/2021 e portaria de n° 47/2021
doravante denominada de Comissão, na sala de reuniões do Departamento de Licitações e
Compras, iniciada a sessão foram realizados os credenciamentos dos representantes, sendo seus
documentos de credenciamento e envelopes 1 e 2 "Proposta Comercial" e 3 "Habilitação" rubricados pelo
Sr. Pregoeiro, Equipe de Apoio e representantes presentes, confirmando a inviolabilidade de seus lacres.
Procedeu-se então a abertura do envelope 1 e 2 "Proposta Comercial" ficando sob guarda do Sr. Pregoeiro
os 3 "Habilitação", devidamente lacrados. Em seguida passou o Sr. Pregoeiro, com a colaboração da
Equipe de Apoio, proceder a avaliação das propostas de acordo com as exigências contidas no Edital. A
proposta da empresa IPCON Empreendimentos Imobiliários Ltda - EPP estava em desacordo com o

solicitado no item 4.2.3.2 do edital, não sendo classificada. Em seguida de acordo com os requisitos pré
estabelecidos foi procedida a respectiva classificação para que os autores das propostas participassem
lances verbais. Iniciou-se então a fase de lances:

COTA PRINCIPAL

ITEM 01

Empresa Proposta

Inicial -RS
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DML Service Alimentação
Eireli 584.460,00

554.400,00 Declina

Comercial João Afonso Ltda 593.820,00
Declina

Nutrícionaie Comércio de

Alimentos Ltda 598.200,00

555.170,00 540.000,00

Encerrada a fase de lances e examinadas as propostas, utilizando-se o critério de aceitabilidade, baseado
nas estimativas orçamentárias constantes nos autos, a Comissão verificou que os preços ofertados estavam
dentro da média dos orçamentos obtidos previamente. Foi pelo Sr. Pregoeiro indagado aos representantes
se havia alguma observação a ser feita. Pelos mesmos foi dito que não. Ato contínuo passou-se então o
Pregoeiro para a fase de lances da cota Reservada, com a Ajuda da Equipe de Apoio procedeu à avaliação
das propostas de acordo com as exigências contidas no Edital. A proposta da empresa DML Service
Alimentação Eireli foi desconsiderada por apresentar proposta divergente ao solicitado no edital, conforme
item 4.2.3.2. Em seguida de acordo com os requisitos pré-estabelecidos foi procedida a respectiva
classificação para que os autores das propostas participassem dos lances verbais, conforme tabela de
lances, a seguir:

COTA RESERVADA

ITEM 02

Empresa Proposta

lnicial-R$

IPCON

Empreendimentos
Imobiüános Ltda - EPP 84.215,00

mo

ITEM 03

Empresa Proposta

inicial -R$

IPCON

Empreendimentos
Imobiliários Ltda -

EPP 87.315,00

mo

Encerrada a fase de lances e examinadas as propostas, utilizando-se o critério de aceitabilidade, baseado
nas estimativas orçamentárias constantes nos autos, a Comissão verificou que os preços ofertados estavam
dentro da média dos orçamentos obtidos previamente. Foi pelo Sr. Pregoeiro indagado aos representantes
se havia alguma observação a ser feita. Pelos mesmos foi dito que não. Passou-se então, o Sr. Pregoeiro,
para a fase de habilitação, procedendo-se a abertura do envelope 3 "Habilitação" das proponentes. Após
analise, o Sr. Pregoeiro, constatou que as empresas atenderam na íntegra o solicitado no edital, sendo
consideradas habilitadas e consequentemente detentoras das Atas de Registro de Preços, confoprié'
abaixo:

ITEM EMPRESA PREÇO UNIT. R$ / ̂

1 Nutrícionaie Comércio de Alimentos Ltda 540.000,00 /
2 IPCON Empreendimentos Imobiliários Ltda - EPP 84.215,00 /
3 IPCON Empreendimentos Imobiliários Ltda - EPP 87.315,00

O Sr. Pregoeiro concedeu prazo até o dia 14 para apresentação das ̂ mostras. Indaga^ aos
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representantes se havia alguma observação a ser feita pelos mesmos, foi dito que não, concordando com a
decisão do Sr. Pregoeiro. Diante dos fatos o Sr. Pregoeiro concluiu os trabalhos, encerrando a sessão,
agradecendo à participação dos llcitantes. Nada mais, lido e achado conforme, vai devidamente assinado
pelos presentes.

Ido Chadd^

Pregoeiro //
Edriéia Jorge de-OnHiveira

Equipe de Apoio

Sandro Bueno Justo

Equipe,de Apoio

Lícitantes:

Ltda

DML Servíòe Atífnentacão Eirelí

Nutricionale Còniercio^é/AiimentosJ::fda

IPCON Empreendime obiliários Ltda - EPP
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